
CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA
ESTADO DE SÃO PAULO

EXMO. SR. PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE HORTOLÂNDIA

Indica  estudos  para  implantação  redutor  de
velocidade (lombada)  na Rua Carlos Drummond de
Andrade, nº 180, Bairro Jardim Amanda I.

Nos termos do art. 181 e seguintes do Regimento Interno, combinado com o artigo
49, inciso I, da Lei Orgânica do Município de Hortolândia, apresento para conhecimento da
Casa  a  seguinte  Indicação  a  ser  encaminhada  ao  Senhor  Excelentíssimo  Prefeito,  com
fundamento na justificativa, sugerindo a realização dos serviços ao final especificados.

Os redutores de velocidade,  mais conhecidos como lombadas, são uma medida
imperativa de redução de velocidade de veículos. Dependendo do tipo, podem forçar a redução
a uma velocidade máxima de 20 km/h. Sua eficácia é inegável. Ignorar sua presença é ter que
lidar com dores no corpo e a “conta da oficina”.

A  imperatividade  da  lombada  aplica-se  a  todos  sem  distinção:  Ambulâncias,
viaturas policiais, caminhões, motos, carros, entre outros. A lombada não abre exceção: ou o
motorista freia ou provavelmente os passageiros e peças/partes do carro sentirão os efeitos.

Assim  sendo,  diversas  tem  sido  as  solicitações  de  moradores  da  Rua  Carlos
Drummond de Andrade, nº 180, no bairro Jardim Amanda I, devido a sensação de insegurança.
Os munícipes entendem que a implantação de redutores de velocidade nessa área é essencial
para garantir a segurança de todos, já que esse dispositivo força os condutores a reduzirem a
velocidade, diminuindo os riscos de acidentes e atropelamentos. 

Diante do exposto indico ao Senhor Excelentíssimo Prefeito Municipal, providências
junto ao Departamento competente para que, após análise técnica dos profissionais da área,
seja  realizado  serviço  de implantação  de  redutores  de  velocidade  (lombadas)  na  Rua
Carlos Drummond de Andrade, nº 180, Bairro Jardim Amanda I.

Sala das Sessões, 07 de março de 2024.

Edivaldo Sousa Araújo
Vereador - PSD 

Rua Joseph Paul Julien Burlandy nº 250, Parque Gabriel - Hortolândia/SP - CEP: 13186-620 
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LIDO EM PLENÁRIO
6ª Sessão Ordinária - 11/03/2024




